
RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO/AL Nº 02/2022, de 14 de Janeiro de 2022.

EMENTA: Homologação do  Resultado Final do  Processo Seletivo
Simplificado para contratação temporária para o cargo de Assistente
Técnico Administrativo.

A  Presidente  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social/CRESS/16ª  Região/AL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais; 

Considerando as disposições contidas na Resolução CRESS 16ª Região/AL nº 038/2021, que autorizou a realização
do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária para o cargo de Assistente Técnico Administrativo para
CRESS 16ª REGIÃO/AL;
Considerando a  realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária para o cargo de Assistente
Técnico Administrativo com observância das condições estabelecidas no Edital PSS CRESS 16ª REGIÃO N° 01/2021;
Considerando o Resultado Final e a classificação e formação do cadastro de reserva dos/as candidatos/as do Processo
Seletivo Simplificado para contratação temporária para o cargo de Assistente  Técnico Administrativo, nos termos
consignados no Edital PSS CRESS 16ª REGIÃO/AL Nº 06, de 13 de janeiro de 2022;
Considerando a aprovação da presente Resolução na reunião extraordinária do Conselho Pleno deste Regional realizada
no dia 13 de janeiro de 2022.

RESOLVE:
Art.  1º-  Homologar  o  resultado  final  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação  temporária,  por  tempo
determinado,  por  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  para  o  cargo  de  Assistente  Técnico
Administrativo para o Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL, para provimento de vagas e formação de
cadastro de reserva, nos termos estabelecidos no Edital PSS CRESS 16ª Região N° 01/2021.
Art.  2º-  Resultado  final  do Processo  Seletivo  Simplificado para  contratação  temporária  para  o  cargo  de  Assistente
Técnico  Administrativo para  o  Conselho  Regional  de  Serviço Social  16ª  Região/AL,  na seguinte  ordem: Nome do
candidato/a, nota final, classificação/formação de cadastro de reserva:

Nº CPF/CANDIDATO(A)/NOTA FINAL/CLASSIFICAÇÃO–FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

XXX.919.53X-XX/ELENILZA DA SILVA SANTOS/25.5/1º

XXX.829.91X-XX/ANSELMO FERREIRA BARBOSA FILHO/25.0/ 2º

XXX.982.25X-XX/EMERSON DA SILVA SANTOS/21.33/3º

XXX.862.67X-XX/JULIANA FORTUNATO DE ARAÚJO/21.0/4º (CADASTRO DE RESERVA)

XXX.545.49X-XX/JULIANAPATRÍCIA ALVES DA SILVA/20.8/5º (CADASTRO DE RESERVA)

XXX.337.77X-XX/ROBERTO MARCIO CAVALCANTI DA COSTA/19.8/6º (CADASTRO DE RESERVA)

XXX.323.88X-XX/RAFAELLE INGRID DE VASCONCELOS NOVAES/19.6/7º (CADASTRO DE RESERVA)

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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